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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

Portarias 
 

 
PORTARIA N.º 235/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 17 de fevereiro de 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 

especialmente na forma da Constituição Federal, da 

Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar 

Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da Lei 

Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 

1994, e do Decreto n.º 26.094/2021, de 19 de maio de 2021; 

CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8º e 9º, da Lei 

n.º 5.246/2022 (LOA 2022); 

RESOLVE: 

Art. 1.º Promover o REMANEJAMENTO no Quadro de 

Detalhamento da Despesa do exercício 2022, até o montante 

de R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais) no presente 

exercício, conforme discriminação no anexo único desta 

Portaria. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

 

 

ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911

Assinado de forma digital por ALINE 
GASPAR PEREIRA:08798977911 
Dados: 2022.02.18 11:33:47 -04'00'
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ANEXO ÚNICO 
 

PORTARIA N.º 235/2022/DPG/DPERO 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

REDUZ 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

   

30.001.03.128.2043.1095 
REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA 

PREENCHIMENTO DO QUADRO FUNCIONAL 
339039 0100 150.000,00 

30.001.03.122.2043.2183 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS 
SOCIAIS DE SERVIDORES 

339096 0100 37.000,00 

TOTAL 187.000,00 

  
SUPLEMENTA 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

   

30.001.03.122.2043.2109 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS 
SOCIAIS DE MEMBROS 

319016 0100 150.000,00 

30.001.03.122.2043.2183 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS 
SOCIAIS DE SERVIDORES 

319096 0100 37.000,00 

TOTAL 187.000,00 

 

Termos 

 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando o Parecer Jurídico n.º 150/2022-AJDPE (id. 
0015529), e o Relatório de Conformidade n.º 047/2022-CI/DPE (id. 0020880), que preveem a possibilidade de contratação por dispensa 
de licitação, em consonância ao disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e tendo em vista, ainda, a constatação da 
regularidade dos atos procedimentais, bem como a inexistência de fragmentação de despesa, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e 
autorizo a contratação da empresa ST TABALIPA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 11.814.486/0001-18, com 
fundamento no art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, no valor total de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais) , para 
fornecimento de garrafões de água mineral (20 litros), conforme quantidades e especificações descritas nos autos em epígrafe, para 
atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia na Comarca de Colocado do Oeste. 
Porto Velho, 17 de fevereiro de 2022 
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo SEI n°: 3001.100494.2021 
Assunto: Aquisição de água mineral - Vilhena 

 
À vista dos elementos contidos no processo epigrafado devidamente justificado, considerando o Parecer Jurídico n.º 145/2022-AJDPE e 
o Relatório de Conformidade n.º 045/2022- CI/DPE, que preveem a possibilidade de contratação por dispensa de licitação, em 
consonância ao disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e tendo em vista, ainda, a constatação da regularidade dos 
atos procedimentais, bem como a inexistência de fragmentação de despesa, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e autorizo a 
contratação da empresa DANIEL LUIZ PASCUTI, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.262.008/0001-75, com fundamento no 24, inciso II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, no valor de R$3.564,00 (três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais), para fornecimento de garrafões de 
água mineral (20 litros), conforme quantidades e especificações descritas nos autos em epígrafe, para atender à Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia na Comarca de Vilhena. 
Porto Velho, 17 de fevereiro de 2022. 
  

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 
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